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RESOLUÇÃO Nº 004 DE 12 DE JANEIRO DE 2026. 
 
“DISPÕE SOBRE A CONCESSAO DE 
AUMENTO REAL NAS REMUNERAÇÕES, 
SALARIOS, E VENCIMENTOS DOS 
FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES 
COMISSIONADOS DO CONSAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO 
VALE DO AÇO – CONSAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Federal nº 11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07, Protocolo de Intenções e ainda: 
CONSIDERADO que a Assembleia Geral ocorrida em 09/01/2026 autorizou, nos termos 
do Estatuto e no Protocolo de Intenções, concessão de aumento real na ordem de 20% 
(vinte por cento) nas remunerações de todos os cargos e funções descritos no Plano de 
Cargos e Salários do CONSAÚDE, plano este consolidado na resolução xxx/2025; 
CONSIDERANDO a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para 
custear os valores das remunerações. 
RESOLVE:  
Art. 1º. Ficam majorados em 20% (vinte por cento) os valores das remunerações 
constantes do ANEXO III (TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO) e ANEXO IV (TABELA DE VENCIMENTOS DE EMPREGO PÚBLICO), da 
RESOLUÇÃO 12/2025, que descreve o PLANO DE CARGOS E SALARIOS, CARREIRAS 
E VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES COMISSIONADOS DO 
CONSAÚDE.  
Art. 2º. Fica autorizado, na data base do Consórcio, no mês de Maio/2026, a 
recomposição de perdas anuais, no índice oficial do IPCA/2025, no montante de 4,26% 
(quatro virgula vinte e seis por cento), sobre o salário vigente, conforme aprovado na 
152ª assembleia, no dia 09/01/2026. 
Art. 3º. A despesa decorrente da presente Resolução correrá por conta das dotações 
orçamentárias próprias do CONSAÚDE determinadas para o ano de 2026. 
Art. 4º - Revogadas as disposições contrárias, a presente Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/01/2026, para efeitos do 
disposto no Artigo Primeiro desta resolução. 
 
Cel. Fabriciano, 12 de janeiro de 2026. 
 
 

Márcio Lima de Paula 
Presidente do CONSAÚDE 
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ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

Símbolo de Vencimento Valor da Remuneração 

CC 01 R$ 10.432,00 

CC 02 R$ 7.274,00 

CC 03 R$ 5.920,51 

CC 04 R$ 4.217,76 

CC 05 R$ 2.875,75 
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ANEXO IV 
TABELA DE VENCIMENTOS 

EMPREGO PÚBLICO 

 

Símbolo de Vencimento Valor remuneração 

P 01 R$6.000,00 

P 02 R$ 4.750,00 

P 03 R$ 3.404,87 

P 04 R$ 2.783,86 

P 05 R$ 2.159,91 

P 06 R$ 1.873,06 

P 07 R$ 1.822,44 

 


